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PORTARIA Nº 1315, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024PORTARIA Nº 1315, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoriza o servidor PAULO CESAR DO NASCIMENTO, Técnico em
Enfermagem, a par5cipar do Programa de Gestão e Desempenho
da Unila.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso II do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Instrução Normativa Progepe nº 1, de 21 de janeiro de
2021; Instrução Normativa Progepe nº 1, de 20 de janeiro de 2022; e o processo nº 23422.025148/2024-77, RESOLVE::

 

Art. 1º Autorizar, a partir de 23/12/2024, o servidor PAULO CESAR DO NASCIMENTO, Técnico em Enfermagem, SIAPE 2160054, lotado no DEPARTAMENTO
DE ATENDIMENTO À SAÚDE, a participar do Programa de Gestão e Desempenho da Unila, na modalidade Presencial.

 

Art. 2º O plano de trabalho pactuado entre chefia e servidor(a) deverá ser registrado no sistema informatizado institucional.

Parágrafo único. A carga horária correspondente às atividades pactuadas deverá corresponder ao quantitativo de horas da vigência do plano de trabalho.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

Portaria nº 1315/2024/Progepe, com publicação no Boletim de Serviço nº 229, de 20 de Dezembro de 2024.


